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DECRETO Nº 095 de 13 de Janeiro de 2021. 

 
 

"Dispõe sobre a designação da equipe de apoio 
ao pregoeiro do Município de Serra do Ramalho- 
BA" e da outras providencias. 

 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - - DESIGNAR, de acordo com as disposições da Lei n. 10.520, 

de 17.07.2002, do Decreto n. 3.555, de 08.08.2000, e Decreto n. 5.450, de 31.05.2005, a 
Equipe de Apoio ao pregoeiro, ficando assim disposta:. 

 
a) DENIVAN PEREIRA DOS SANTOS COSTA 

b) MARIA MONTESSORE MEDEIROS DA SILVA LINHARES 

c) GILVAN FERREIRA DOURADO 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 13 de Janeiro de 2021. 

 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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